
 

Lei nº 1.564 de 26 de março de 2018. 

 

Dispõe sobre a alteração da Lei 1.547 de 

2017 para correção de erro material. 

 

João Rosendo Ambrósio de Medeiros, Prefeito do Município de Lajinha, Estado de 

Minas Gerais, no uso de suas atribuições, 

Faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º. O artigo 2º, inciso III, da Lei 1.547 de 2017 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

III – Plano Municipal de Turismo – conjunto de diretrizes, metas 

e programas que orientam a atuação da Secretaria Municipal de 

Cultura e Turismo, em parceria com outros setores da gestão 

pública e com a sociedade civil, iniciativa privada e terceiro setor, 

relacionadas ao turismo, nos termos do art. 7º desta Lei. 

Art. 2º. O artigo 6º, inciso IV da Lei 1.547 de 2017 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

IV – Eixo 4 – Planejamento: Gestão do Mercado Turístico: 

Composto por macroprogramas, programas e projetos que 

contemplem a gestão de mercado, dando ênfase à comunicação e à 

promoção do destino turístico de Lajinha. 

Art. 3º. A seção II do Capítulo III da Lei 1.547 de 2017 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

Art. 9º. O suporte orçamentário e financeiro ao setor turístico será 

viabilizado por meio dos seguintes mecanismos operacionais de 

canalização de recursos: 

I – Lei Orçamentária Anual – LOA, por meio dos recursos 

consignados nos diversos programas de trabalho do setor turístico; 

II – dotações orçamentárias consignadas no Fundo Municipal de 

Turismo; 



 

III – receitas advindas de convênios com as instâncias Regionais de 

Governanças em geral, sejam agências, associações, institutos e 

outros, e com o Circuito Turístico Pico da Bandeira em específico; 

IV – receitas advindas de convênios com as Secretarias de Estado 

em geral e da Secretaria de Estado do Turismo em específico; 

V – receitas advindas de convênios com os Ministérios da União 

em geral e do Ministério do Turismo em específico; 

VI – receitas advindas de organismos, entidades e empresas 

nacionais e internacionais, públicas ou privadas. 

Art. 4º. O capítulo IV da Lei 1.547 de 2017 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 10. As competências, a organização e o funcionamento da 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo e do Conselho 

Municipal de Turismo tem sua definição estabelecida em ato do 

Executivo e regulamento próprio. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2017. 

Art. 12. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Lajinha/MG, 26 de março de 2018. 

 

João Rosendo Ambrósio de Medeiros 

Prefeito de Lajinha/MG 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


